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Assegura à pessoa idosa o direito à presença de um
acompanhante, nos procedimentos médicos que
necessitam de sedação parcial ou total, no Município
de Maringá, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica assegurado à pessoa idosa o direito à presença de um acompanhante,
nos procedimentos médicos que necessitam de sedação parcial ou total, no Município de
Maringá.

§ 1.º Consideram-se pessoa idosa, para os fins desta Lei, as pessoas com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/2003).

§ 2.º A presença do acompanhante será permitida desde o início até o final do
procedimento a que a pessoa idosa estará submetida.

Art. 2.º O direito de que trata esta Lei é válido para procedimentos realizados em
qualquer estabelecimento de saúde, tanto na rede pública quanto na rede privada.

Art. 3.º É dever da unidade de saúde acomodar o acompanhante da pessoa idosa
durante todo o período da realização do procedimento médico.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 03 de outubro de 2024.
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